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Lei nº 20.861

(REPUBLICADA)
7 de dezembro de 2021.

Altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 17.044, 
de 30 de dezembro de 2011, que dispõe sobre 
Taxa de Fiscalização e Serviço da Agência de 
Defesa Agropecuária do Estado do Paraná.

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 
decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O caput do art. 2º da Lei nº 17.044, de 30 de dezembro de 2011, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º Institui a Taxa de Serviços Administrativos – TSA e a Taxa de Serviços de 
Diagnósticos Laboratoriais - TSDL, cujo fato gerador é o serviço público, específico 
e divisível, efetivo ou potencial, prestado ou posto à disposição pela Agência de 
Defesa Agropecuária do Paraná - ADAPAR, detalhados nos Anexos IV e V da 
presente Lei, referentes a:

Art. 2º Acrescenta o inciso XII ao art. 2º da Lei nº 17.044, de 2011, com a seguinte 
redação:

XII – Diagnósticos Laboratoriais.

Art. 3º O caput do art. 4º da Lei nº 17.044, de 2011, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 4º O pagamento da TFSA, da TFSV, da TFIP, da TSA e da TSDL observará 
os valores, o momento e a periodicidade detalhados nos Anexos I, II, III, IV e V 
desta Lei.

Art. 4º O caput do art. 5º da Lei nº 17.044, de 2011, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 5º O produto de arrecadação da TFSA, da TFSV, da TFIP, da TSA e da TSDL 
será creditado à ADAPAR e destinado à realização de sua missão institucional, nos 
termos da Lei nº 17.026, de 20 de dezembro de 2011.

Art. 5º O art. 9º da Lei nº 17.044, de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 9º As taxas de manutenção e renovação de registros, cadastros, habilitações, 
certificações, inscrições e credenciamentos vencem no dia 30 de abril, observadas 
as periodicidades de que tratam os Anexos I, II, III e IV desta Lei.

Parágrafo único. Notificados do vencimento pela ADAPAR, serão cancelados os 
registros, cadastros, habilitações, certificações, inscrições e credenciamentos sem 
manutenção ou renovação, após trinta dias contados da data do vencimento a que 
se refere o caput deste artigo ou da notificação.

Art. 6º Acrescenta o art. 9ºA à Lei nº 17.044, de 2011, com a seguinte redação:

Art. 9ºA Serão cancelados e arquivados os processos de pedidos de registros, 
cadastros, habilitações e certificações que, por inércia do interessado, pendente 
documentação, ficar sem movimentação por mais de 120 (cento e vinte) dias.

Parágrafo único. O cancelamento dos processos de que trata o caput deste artigo 
ou a desistência a pedido do interessado, não confere o direito à restituição de taxa.

Art. 7º Acrescenta o art. 9ºB à Lei nº 17.044, de 2011, com a seguinte redação:

Art. 9ºB Confere o prazo de noventa dias, a contar da data do pagamento, para o 
requerimento de restituição de valor correspondente à taxa indevidamente paga.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo, em 7 de dezembro de 2021.

Carlos Massa Ratinho Junior
Governador do Estado

Guto Silva
Chefe da Casa Civil

(Reproduzida por ter sido publicada com incorreção)
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Poder Executivo

Matriz/ 
Filial/ 
EPP2

ME3/ 
MEI4/ 

Pessoa 
física

Estabelecimento avícola 
comercial

Comerciante de produtos 
de uso veterinário 4,00 2,00 

Por cadastro No pedido 

Por renovação Anualmente

Estabelecimento avícola 
de reprodução 5,00 2,50 

Granja de suínos 
“GRSC”5 e “CCPS”6 2,00 1,00 

Propriedade certificada 
como livre de brucelose e 

tuberculose
3,00 1,50 

ANEXO I
TAXAS  DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA ANIMAL – TFSA

ITEM FATO GERADOR SUJEITO PASSIVO BASE DE CÁLCULO MOMENTO DA 
ARRECADAÇÃO

ALÍQUOTA 
(UPF/PR)1

1 REGISTRO PECUÁRIO Por registro No pedido 

2,00 

1,00 

No pedido3 CERTIFICAÇÃO 
PECUÁRIA Por certificação

2
CADASTRO PECUÁRIO 

E RENOVAÇÃO DE 
CADASTRO PECUÁRIO

Recinto de eventos 
pecuários

Zero 

179
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Matriz/ 
Filial/ 
EPP2

ME3/ 
MEI4/ 

Pessoa 
física

ANEXO I
TAXAS  DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA ANIMAL – TFSA

ITEM FATO GERADOR SUJEITO PASSIVO BASE DE CÁLCULO MOMENTO DA 
ARRECADAÇÃO

ALÍQUOTA 
(UPF/PR)1

Promotor do evento – 
Exposição pecuária

Promotor de evento – 
Outros eventos 2,00 2,00

Produtor Por GTA + quantidade de 
animais

Na emissão de GTA 
destinada a trânsito 

interestadual ou eventos 
pecuários

Abatedouro – SIM7, SIE8 

e SIF9
Por animal confirmado no 

abate Mensal

Produtor Por GTA + quantidade de 
animais

Na emissão de GTA 
destinada a trânsito 

interestadual ou eventos 
pecuários

Abatedouro – SIM7, SIE8 

e SIF9
Por animal confirmado no 

abate Mensal

6

EMISSÃO DE GUIA DE 
TRÂNSITO ANIMAL - 
GTA OU ABATE DE 

BOVINOS E BUFALINOS

0,05 por GTA + 0,02 
por animal 

0,03

5

AUTORIZAÇÃO PARA 
EXPOSIÇÕES E 

OUTROS EVENTOS 
PECUÁRIOS

Por evento autorizado No pedido
15,00

7

EMISSÃO DE GUIA DE 
TRÂNSITO ANIMAL - 
GTA OU ABATE DE 

SUÍNOS

0,05 por GTA + 0,01 
por animal 

0,005

181
39
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Matriz/ 
Filial/ 
EPP2

ME3/ 
MEI4/ 

Pessoa 
física

ANEXO I
TAXAS  DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA ANIMAL – TFSA

ITEM FATO GERADOR SUJEITO PASSIVO BASE DE CÁLCULO MOMENTO DA 
ARRECADAÇÃO

ALÍQUOTA 
(UPF/PR)1

Comerciante de produtos 
de uso veterinário Por registro

Anualmente ou no pedido 
de renovação ou 

alteração
3,00 1,50 

Estabelecimento avícola 
comercial Por registro A cada 5 (cinco) anos ou 

no pedido de alteração.

Estabelecimento avícola 
de reprodução Por certificação

Anualmente ou no pedido 
de renovação ou 

alteração
1,50 1,00

Granja de suínos 
“GRSC”5 e “CCPS”6 Por certificação

Anualmente ou no pedido 
de renovação ou 

alteração
1,00 0,50

Propriedade certificada 
como livre de brucelose e 

tuberculose
Por certificação

Anualmente ou no pedido 
de renovação ou 

alteração
1,00 0,50

2,00 
RENOVAÇÃO OU 
ALTERAÇÃO DE 

REGISTRO PECUÁRIO 
OU DE CERTIFICAÇÃO 

PECUÁRIA

4

180
39
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Matriz/ 
Filial/ 
EPP2

ME3/ 
MEI4/ 

Pessoa 
física

ANEXO I
TAXAS  DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA ANIMAL – TFSA

ITEM FATO GERADOR SUJEITO PASSIVO BASE DE CÁLCULO MOMENTO DA 
ARRECADAÇÃO

ALÍQUOTA 
(UPF/PR)1

Produtor Por GTA + quantidade de 
animais

Na emissão de GTA 
destinada a trânsito 

interestadual ou eventos 
pecuários

Abatedouro – SIM7, SIE8 

e SIF9
Por animal confirmado no 

abate Mensal

Produtor Por GTA + quantidade de 
animais

Na emissão de GTA 
destinada a trânsito 

interestadual ou eventos 
pecuários

Abatedouro – SIM7, SIE8 

e SIF9
Por animal confirmado no 

abate Mensal

8

EMISSÃO DE GUIA DE 
TRÂNSITO ANIMAL - 
GTA OU ABATE DE 

OVINOS E CAPRINOS

0,05 por GTA + 0,01 
por animal 

0,005

9

EMISSÃO DE GUIA DE 
TRÂNSITO ANIMAL - 
GTA OU ABATE DE 

EQUÍDEOS

0,2 por GTA + 0,05 
por animal 

0,005

182
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Matriz/ 
Filial/ 
EPP2

ME3/ 
MEI4/ 

Pessoa 
física

ANEXO I
TAXAS  DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA ANIMAL – TFSA

ITEM FATO GERADOR SUJEITO PASSIVO BASE DE CÁLCULO MOMENTO DA 
ARRECADAÇÃO

ALÍQUOTA 
(UPF/PR)1

Produtor Por GTA + quantidade de 
animais

Na emissão de GTA 
destinada a trânsito 
interestadual com 

finalidade abate ou abate 
sanitário

Abatedouro – SIM7, SIE8 

e SIF9
A cada 1.000 aves 

confirmadas no abate Mensal

Empresa avícola 
incubatório

A cada 1.000 aves na 
saída do incubatório Mensal

Produtor Por GTA
Na emissão de GTA 
destinada a trânsito 

interestadual 

Abatedouro – SIM7, SIE8 

e SIF9

A cada 1.000 quilos de 
peso vivo confirmados no 

abate
Mensal

12

EMISSÃO DE GUIA DE 
TRÂNSITO ANIMAL - 
GTA PARA OUTRAS 

ESPÉCIES

Produtor Por GTA
Na emissão de GTA 
destinada a trânsito 

interestadual 

1 Unidade Padrão Fiscal do Paraná - UPF/PR; 2 Empresa de Pequeno Porte - EPP; 3 Microempresa - ME; 4 Microempreendedor Individual -
MEI; 5 Granjas de Reprodutores de Suínos Certificadas - GRSC; 6 Centro de Coleta e Processamento do Sêmen - CCPS; 7 SIM, 8 SIE; 
9 SIF.

0,023

0,006

0,10 

11

EMISSÃO DE GUIA DE 
TRÂNSITO ANIMAL - 
GTA OU ABATE DE 

PEIXES

0,10 

0,04

10

EMISSÃO DE GUIA DE 
TRÂNSITO ANIMAL - 
GTA OU ABATE DE 

AVES DE CORTE OU 
POSTURA

0,5 por GTA + 0,03 
até mil aves + 0,03 a 
cada intervalo de mil 

aves 

183
39

Assinado digitalmente por: Otamir Cesar Martins em 24/05/2021 10:16. Inserido ao protocolo 17.080.368-0 por: Manoel Luiz de Azevedo em: 13/05/2021 11:57. Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. A
autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: feacf454fe2780798b73d6fb8dab0b0a.

Matriz/ Filial/ 
EPP2

ME3/MEI4/ 
Pessoa física

Análise de projeto para 
Registro 18 9

Vistoria para obtenção de 
certificado de registro 10 5

2
TRANSFERÊ NCIA DE 

TITULARIDADE DE 
REGISTRO

Estabelecimento industrial 
registrado Por alteração No pedido 1 0,5

Projeto com alteração de 
fluxo de produção e 

capacidade de produção
No pedido 8 4

Projeto sem alteração de 
fluxo de produção e 

capacidade de produção
No pedido 4 2

Por produto registrado No pedido

Por produto com registro 
renovado A cada 10 (dez) anos

5

 ALTERAÇÃO DE 
REGISTRO DE PRODUTOS 

DE ORIGEM ANIMAL OU 
VEGETAL

Estabelecimento produtor de 
produto de origem animal ou 

vegetal 
Por alteração No pedido 2 1

4

 REGISTRO OU 
RENOVAÇÃO DE 

REGISTRO DE PRODUTOS 
DE ORIGEM ANIMAL OU 

VEGETAL

Estabelecimento produtor de 
produto de origem animal ou 

vegetal 
4 2

ANEXO II
TAXAS  DE FISCALIZAÇÃO DA  INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL OU VEGETAL -  TFIP

ITEM FATO GERADOR SUJEITO PASSIVO BASE DE CÁLCULO MOMENTO DA 
ARRECADAÇÃO

ALÍQUOTA (UPF/PR)1

No pedido

3

ANÁLISE DE PROJETO DE 
REFORMA OU 

ADEQUAÇÃO DE 
ESTABELECIMENTO 

Estabelecimento industrial 
registrado

1
REGISTRO DE 

ESTABELECIMENTO 
INDUSTRIAL

Estabelecimento produtor de 
produto de origem animal ou 

vegetal

184
40
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Matriz/ Filial/ 
EPP2

ME3/MEI4/ 
Pessoa física

ANEXO II
TAXAS  DE FISCALIZAÇÃO DA  INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL OU VEGETAL -  TFIP

ITEM FATO GERADOR SUJEITO PASSIVO BASE DE CÁLCULO MOMENTO DA 
ARRECADAÇÃO

ALÍQUOTA (UPF/PR)1

Estabelecimento industrial 
registrado - Abatedouros 30 20

Estabelecimento industrial 
registrado - Fábrica de 
conservas, laticinios, 

entrepostos, pescados, 
fabrica de produtos não 

comestíveis 

22,5 13

Estabelecimento industrial 
registrado - Ovos e mel 15 7,5

Por credenciamento No pedido

Por renovação Anualmente

8

CADASTRAMENTO DE 
INSPETORES DE 

EMPRESAS 
CREDENCIADAS PARA 

INSPEÇÃO 

Empresa credenciada Por inspetor indicado No pedido

Anualmente

1

6

MANUTENÇÃO DE 
REGISTRO DE 

ESTABELECIMENTO 
INDUSTRIAL 

Por estabelecimento5

 CREDENCIAMENTO E 
RENOVAÇÃO DE 

CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS PARA 

INSPEÇÃO

7 Empresa credenciada 10

185
40
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